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Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho, Hitler Vagner Candido de Oliveira, Juraci Scheffer -
Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Mensagem do Executivo nº 4562/2023, que encaminha Projeto de Lei
Complementar que: "Dispõe sobre a contagem de tempo de serviço dos servidores públicos
municipais para fins de concessão de progressão funcional por antiguidade e de licença prêmio por
assiduidade.".

Nota-se que consta anexo na Mensagem a declaração de adequação orçamentária e
financeira para acobertar as despesas decorrentes da pretensa lei.

Ciente de todo o processado e especialmente do parecer jurídico de autoria da Diretoria
Jurídica da Casa, tombado sob o nº 99/2023, o qual concluiu pela legalidade e constitucionalidade do
projeto de lei em análise.

Assim, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, em parecer conjunto, opina pela
legalidade e constitucionalidade da matéria, de forma a liberá-la pra que receba a sua regular
tramitação regimental, até o Plenário.

Palácio Barbosa Lima, 26 de abril de 2023.

Luiz Otávio Fernandes Coelho Juraci Scheffer Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Luiz Otávio Fernandes
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